
 

 
 

PARECER 
 
 
Processo Nº.: 024/25 
Pregão Eletrônico Nº: 011/2025 
Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de caminhões, tratores, máquinas e 
equipamentos destinados à execução de serviços de melhorias e manutenção dos municípios 
integrantes ao Consórcio Intermunicipal de Segurança Pública, Soluções e Melhorias do Norte 
Central Paranaense, conforme descrito no presente Edital e Termo de Referência. 
 

 
1. RELATÓRIO E ADMISSIBILIDADE 

 
Da análise preliminar das condições de admissibilidade do recurso administrativo, 

observa-se que a Recorrente seguiu as regras estipuladas quanto à forma e local de manifestação 
da intenção de recorrer, possuindo legitimidade e capacidade para interposição do recurso, além 
de interesse processual. 

 
No que concerne ao cabimento, constata se que o recurso é adequado à presente 

situação, tendo em vista que a Decisão Administrativa de Declaração de Vencedor, é uma decisão 
cabível de Recurso Administrativo, nos termos do art. 165 da Lei 14.133/2021. 

 
Relativamente ao cumprimento do prazo recursal, verifica-se no sistema comprasgov 

o atendimento ao prazo fixado, tem se o mesmo como TEMPESTIVO. 
 
Posteriormente, a licitante Recorrida deixou de apresentar contrarrazões. 
 

 
 
Desta forma, restam admitidos os memoriais recursais. 
 

2. DAS RAZÕES RECURSAIS 
 
Em apertada síntese, insurge-se a Recorrente quanto: 
a) Não atendimento à exigência mínima de roletes do item ofertado;  
b) Assistência técnica em distância superior à permitida.  

 
3. DA FUNDAMENTAÇÃO 

 
Os julgados da Administração Pública estão embasados, dentre outros, nos princípios 

explicitados no art. 5º da Lei 14.133/2021, conforme segue: 
 



 

 
 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da 
probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da 
eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 
julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da 
proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional 
sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 
1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).     

 
No que tange ao mérito, verifica-se: 
 
I – DESCUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS MÍNIMAS DO ITEM 7 – NÚMERO 

DE ROLETES INFERIOR AO DESCRITIVO 
 
O Termo de Referência e o Anexo Técnico exigiram expressamente que o 

equipamento deveria possuir: “número de roletes superiores mínimo de 2 (dois) e rolete inferior 
mínimo de 8 (oito) de cada lado”.  

Muito embora a Recorrente em sua proposta de preços ter informado que seu produto 
possuía tais especificações, ao se proceder na análise do catálogo apresentado constatou-se 
inconformidades, acarretando a sua desclassificação, veja: 

 

  
 
Inclusive, em suas razões recursais também afirma que o item ofertado está em 

desconformidade com as especificações trazidas no instrumento convocatório. 
Desta forma, por não atender o descritivo técnico previsto em Edital, a Recorrente foi 

acertadamente desclassificada do certame, nos termos do disposto no art. 59, incisos I e II, da Lei 
14.133/2021: 

 
Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que: 
I - contiverem vícios insanáveis; 
II - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
[...] 

 
Considerando restar incontroverso o fato de que a Recorrente ofertou produto que não 

atendia às especificações do edital, uma vez que em suas próprias contrarrazões confirmou tal 
situação e, por óbvio se trata de um vício insanável ou impossível de ser solucionado através de 
eventual diligência, não restam dúvidas que a desclassificação da mesma foi correta.  



 

 
 

Neste aspecto, cumpre esclarecer à Recorrente a primazia do princípio da vinculação 
ao instrumento convocatório nos certames licitatórios, onde, tanto Administração Pública, quanto 
fornecedores devem estar vinculados aos dispositivos legais constantes no mesmo.  

Complementa o Prof. Marçal Justen Filho que:  
 

Se na oportunidade da edição do ato convocatório, a Administração reputou 
relevante certa exigência, não pode voltar atrás posteriormente. Não se admite 
que, na ocasião do julgamento, seja alterada a natureza da exigência (e, 
portanto, do vício). Não se pode ignorar uma exigência que fora veiculada 
como referida ao interesse público. Assim, se o ato convocatório exige 
planilhas, informações complexas, demonstrativos etc., sua ausência é causa 
de desclassificação. Se o ato convocatório impôs determinado requisito 
formal, há que reputar-se relevante e fundamentada a exigência – mormente se 
inexistiu tempestiva impugnação pelos licitantes. Era do conhecimento de 
todos que a exigência deveria ser cumprida. quem não o fez, deverá arcar com 
as consequências da sua omissão.  

 
 
Nesse contexto, a orientação do Plenário do TCU é:  
 

Insere-se na esfera de discricionariedade da Administração a eleição das 
exigências editalícias consideradas necessárias e adequadas em relação ao 
objeto licitado, com a devida fundamentação técnica. Entretanto, em respeito 
ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório, é inadmissível que a 
Administração deixe de aplicar exigências previstas no próprio edital que 
tenha formulado. Acórdão 2730/2015-Plenário. 

 
Desta forma, mantém-se correta a desclassificação da Recorrente, tendo em vista que a 

mesma ofertou produto em desacordo com o descrito no instrumento convocatório.  
 
II - DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
 
A Recorrente foi desclassificada por, segundo parecer técnico, não possuir assistência 

técnica autorizada dentro do raio de 200Km da sede do Consórcio. 
Em suas razões recursais faz menção aos documentos apresentados no sistema 

comprasgov, os quais evidenciam a existência de Declaração da fabricante autorizando a 
Recorrente e suas filiais a prestarem a assistência técnica do produto ofertado.  

Neste diapasão, considerando que uma das filiais se encontra localizada no município 
de Cambé/PR e, que por óbvio a distância para o município de Londrina/PR não extrapola o 
máximo permitido, dá-se provimento ao recurso para reconhecer o atendimento ao requisito em 
questão. 

 
 

4. PEDIDO 
 

Ante o exposto, recebo o recurso para no mérito OPINAR PELO 
INDEFERIMENTO, mantendo a desclassificação da empresa Recorrente.  

Ato contínuo, encaminho para a Agente de Contratação para Decisão. 
 

Londrina, 13 de novembro de 2025. 
S.M.J, 

 

VALDINEI JULIANO PEREIRA 

Parecerista 
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